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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n.º 08172232520208180140 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DE SOUSA ROCHA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Deste modo, foi intimado o ilustre perito para informar a este Juízo o local, data e hora da realização da perícia, 

para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos advogados, contudo não houve 

retorno. 

Deste modo, vem à parte Ré requerer nova intimação ao perito para apresentar as devidas informações 

necessárias para realização da pericia médica. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 
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